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DECRElO N9 2708/78 

de 03 de outubro de 1978 

Declara de utilidade pública para -

fins de desapropriação o irrÕvel aba!. 
xo descri to e dá outras providências 

O Prefeito Municipal de São José dos Carrpos, no u

so de suas atribuições legais, e nos te:rmJS oo inciso IV, oo arti go 30, do Decreto

lei Corrplerrentar nQ 9 , de 31 de dezerrbro de 1969, 

DECRETA 

Artigo 19 - Fica declarada de utilidade pública @ 

ra fins àe desapropriação amigável ou j udicial, parte do imSvel abaixo descri to, 19_ 

calizado à Quadra I lote 43. 

O irróvel consta pertencer a RUBENS SAVASTANO. A á

rea é consti tl.Úda de uma faixa de 37,50 m (trinta e sete metros e cinquenta cent~ 

tros) de frente cx::nfrcntando com rua sem denaninação (Rua Tw:quia) do lado direito-

36,00 m (trinta e seis rretros) oonfrontando cx:ro Flávio Macedo Salgado, José .Luiz 

Gatto Bijos e Francisoo I.opes Siqueira, lado esquerdo 13,50 m canfrontando com Rua 

D:>is (Projetada) , fundos 30 , 00 m (trinta rretros) oonfrontanoo cau João Jorge Saad. 

A área do terreno é de 742 , 50 m2 (setecentos e ~ 

renta e dois rretros e cinquenta decirretrcs quadrados) . 

Parágrafo Onioo - A área a que se refere este arti 

go vem rrelhor caracterizada na p l anta e rrerrorial descritivo anexes ao Processo In

temo nQ 52010/7R, àesta Prefeitura. 

Artigo /.Q - Havendo oonoordância quanto ao preço 

e a fonna de pagarrento, far-se-á a exproT;>riação J?Or aoordo, una vez satisfeitos os 

seguintes requisitos: 

I - Que o proprietário ofereça: 

a) Translado àe título aquisitivo e prova da 

transcrição imobiliária; 

b) Certidão vintenária atualizadaCb imSvel; 

c) Certidão atualizada de aquisição do imSvel e 

negativas de a lienação, arrestos , sequestres , ações reipersecutórias e demais ônus; 

d) Certidões negativas de impostos , taxas , oon

tribuições de rrelhoria e tarif as públicas . 

Artigo 39 - Nos terrros do artigo 15 do Decreto-lei 

n9 3365, de 21 de junho de 1941 , rrodificaCb pela lei n9 2786 , de 21 de naio de 1956, 

e Decreto-lei nQ 1075 , de 2'2 de janeiro de 1970 , e desapropriação é decretada em ~ 

ráter urgente para fins de irrediata imissão de posse. 

Artigo 49 - Este decreto entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em oontrário. 
I . ... 
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Continuação do Lecreto n9 7:.703/7'3 - fls. 02 

de outubro de 1978. 

aos tres dias éb rres 

DA/amtr. 

Prefeit ura Municipal de São José dos Campos, 03 

Ednaréb Jos~ Paula Santa; 

Prefe~ Municipal 

:R=gistraéb e publicado ~~inete do Prefeito, 

de outubro de mil noveCEntos e se ta e o ~ 
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